
CÂMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO 
Rua João Alfredo, 100-Centro -  Fone (0xx81) 3636-1306 

CEP 55.825-000 CNPJ 08.860.181/0001-38

PORTARIA N° 113/2023

O Presidente da Câmara Municipal do Paudalho, no uso de suas atribuições legais,

?n?o,SS° u ae uaD,nete Parlamentar -  CCA-4, desta Casa Legislativa, gratificação de 
100/o sobre seu salario base de acordo com a Lei Municipal n° 544/2005

Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, 07 de julho de 2023.

Resolve.
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